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BOOK REVIEW

A publicação da obra A Escola Ibérica da Paz vem a ser um resgate de textos latinos manus-
critos e impressos de alguns professores renascentistas das Universidades de Coimbra e Évora. 
Os dois volumes da referida obra foram publicados sob a direção de Pedro Calafate, professor 
da Universidade de Lisboa, e são fruto do trabalho de uma equipe interdisciplinar que realizou 
suas atividades via projeto Corpus Lusitanorum de Pace: o contributo das Universidades de Coimbra e 
Évora para a Escola Ibérica da Paz2. Este grupo de pesquisadores tratou de investigar, transcrever e 
traduzir manuscritos e textos latinos impressos de autores como Luís de Molina, Pedro Simões, 
António de São Domingos, Fernando Pérez, Martín de Azpilcueta, Martín de Ledesma, Fernão 
Rebelo e Francisco Suárez.

O volume I tem por título A Escola Ibérica da Paz nas Universidades de Coimbra e Évora (Século 
XVI), com direção de Pedro Calafate e coordenação de Ana Maria Tarrío e Ricardo Ventura. Este 
volume contém dois estudos introdutórios, apresentação dos textos e, em seguida, a transcrição 
e tradução de textos de Luís de Molina, Pedro Simões, António de São Domingos, Fernando Pé-
rez (todos em versão bilíngue latim/português) e ainda, em anexo, um texto transcrito de autor 
anônimo. Os temas abordados versam sobre que� ões da guerra e da paz, relacionando-as a te-
máticas que implicam problemáticas de cunho ético, político e jurídico. Conforme aponta Pedro 
Calafate, e� es textos não deixam de ser verdadeiros manife� os sobre o valor da paz e o re� eito 
pela soberania dos povos.

O Estudo introdutório – I, escrito por Pedro Calafate, tem por título “A Guerra Justa e a 
igualdade natural dos povos: os debates ético-jurídicos sobre os direitos da pessoa humana”. Ne� a 
introdução, o autor aborda várias temáticas desenvolvidas pela Escola Ibérica da Paz, entre elas: 
o limite do poder papal e do imperador, a legitimidade das soberanias indígenas, a noção de que 
o poder dos príncipes pagãos não difere daquele dos príncipes cristãos, a compreensão de que 
a rudeza dos povos não lhes impede a liberdade nem o direito de domínio e de posse. Discute 
ainda as punições de crimes contra o gênero humano (sacrifícios humanos, morte de seres hu-
manos inocentes) e apresenta a compreensão de que o cumprimento de ordens superiores não 
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deve justificar o ato de um soldado cometer um crime contra 
o gênero humano. Ressalta ainda a importância do re� eito ao 
direito natural de sociedade e comunicação, e ainda o direito 
ao comércio, sendo justa causa de guerra o caso de haver im-
pedimentos violentos contra e� es direitos.

No Estudo introdutório – II, escrito por Miguel No-
gueira de Brito, da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa, o qual versa sobre “A primeira fundação do Direito 
Internacional Moderno”, ressalta o autor a relevância dos es-
critos dos teólogos-juristas da segunda escolástica para a fun-
dação do direito internacional moderno. Para isso, ele apre-
senta o contraste entre as doutrinas dos autores da segunda 
escolástica (primeira fundação do direito internacional) e os 
autores da “segunda” fundação do direito internacional públi-
co, com de� aque para Grócio e Pufendorf. Assim, expõe que 
os da primeira fundação entendem o direito internacional 
como direito dos povos e os da segunda assumem que a co-
munidade é como um instrumento de proteção do indivíduo. 
Compreender o direto internacional a partir do direito dos 
povos conduz o autor a relacionar o pensamento dos autores 
da segunda escolástica com o pensamento de John Rawls. Isso 
porque a obra de Rawls A Lei dos Povos (1999) é alvo de muitas 
críticas justamente porque ele aborda as relações internacio-
nais na per� ectiva dos povos havendo uma grande semelhan-
ça com o pensamento dos autores da segunda escolástica. Por 
fim, enaltece a importância das ideias de� es escolásticos para 
as discussões sobre o direito internacional mais recente.

Antes de adentrar propriamente os textos transcritos 
e traduzidos, Ricardo Ventura, da Universidade de Lisboa, 
tece uma apresentação dos textos, o que muito auxilia na 
posterior leitura. A apreciação de� es textos não só traz à 
tona a cultura presente nas universidades portuguesas do 
século XVI, como também mostra o que se tem de mais ori-
ginal no pensamento português, fruto de uma extensão da 
influência da Escola de Salamanca.

Como primeiro texto temos o escrito de Luís Molina in-
titulado Da fé – Artigo 8 Se os infiéis devem ser forçados a abra-
çar a fé (p. 76-105), transcrito e traduzido por Luís Machado 
de Abreu. A primeira conclusão que se tem é que não é lícito 
obrigar nenhum dos infiéis a abraçar o batismo e tampouco a 
fé, e que não é lícito fazer guerra contra eles por e� a razão ou 
subjugá-los. Como uma segunda conclusão se tem que é lícito 
atrair aqueles que são infiéis com favores, dinheiro e afabilida-
de, para que de� a forma possam ser levados a pre� ar culto a 
Deus. A terceira conclusão é que qualquer pessoa tem o direito 
de anunciar o Evangelho em qualquer lugar. Quarta conclusão: 
é lícito fazer guerra, se for necessário, contra aqueles que im-
pedem a pregação do Evangelho como forma de vingar algu-
ma ofensa, com a devida proporcionalidade. Mostra-se lícito 
forçar os hereges e apóstatas a conservar a fé que receberam 
no batismo ou fazê-los abraçá-la novamente, porque a ideia é 
que a Igreja tem poder sobre aqueles que receberam o batismo.

Em seguida, temos o texto chamado Notas sobre a Ma-
téria acerca da Guerra, lecionadas pelo Reverendo Padre Pedro 
Simões no ano de 1575 (p. 106-209). Este teve a transcrição de 

Joana Serafim, tradução e anotação de Ana Maria Tarrío e 
Mariana Costa Castanho, com o e� abelecimento do texto e 
revisão final de Ana Maria Tarrío e Ricardo Ventura. Pouco 
se sabe sobre Pedro Simões: apenas que em 1557 ingressou na 
Companhia de Jesus e em 1569 foi professor da Universida-
de de Évora. Ne� e escrito, o autor trata da que� ão da guerra 
em três momentos. Além da referência tomista, o texto tem 
como inspiração as cinco que� ões sobre a guerra apresenta-
das na suma de Caetano. Os três momentos abordados por 
Pedro Simões são: (i) Acerca das condições da guerra justa; 
(ii) acerca dos soldados e dos re� antes que cooperam na 
guerra; e (iii) acerca do que é lícito fazer em uma guerra justa. 
Uma das temáticas que permeia e� es momentos e vale ser 
de� acada é a importante discussão sobre os títulos que legiti-
mam o poder português nas Índias.

Em seu escrito, António de São Domingos também dis-
cute sobre a matéria da guerra. Este autor nasceu em Coim-
bra em 1531 e professou em 1547 no convento de São Do-
mingos em Lisboa. Assumiu a cadeira prima na Universidade 
de Coimbra em 1574 e veio a falecer entre 1596 e 1598. Seu 
texto De bello. Questio 40 (p. 210-341) tem a mesma estrutu-
ração feita por São Tomás ao tratar do tema em sua Suma 
Teológica, que� ão 40, que a estrutura em quatro artigos. Este 
escrito teve a transcrição e o e� abelecimento do texto feitos 
por Ricardo Ventura e contou com a revisão final da trans-
crição, tradução do latim e notas de António Guimarães Pin-
to. Os quatro artigos são assim apresentados: no Artigo 1º, a 
que� ão é se fazer guerra é sempre pecado; no artigo 2º, se é lícito 
aos clérigos combater; no artigo 3º, se numa guerra justa é lícito 
usar de ciladas; e no artigo 4º, se é lícito combater nos dias santos. 
É importante de� acar, de� e manuscrito, que Frei António, 
ao elencar os títulos que dão direito à guerra justa, diverge de 
Francisco de Vitória e seus discípulos que defendiam que o 
direito que Cristo concedeu aos apóstolos de ir pelo mundo e 
pregar o Evangelho a toda criatura (Mc 16,15) era um direito 
natural. Para Frei António de São Domingos não era assim, 
pois e� e direito concedido por Cristo não poderia ser confun-
dido com um direito natural. Além disso, salienta (f. 68) que 
o Evangelho deve ser pregado com mansidão e não por força 
das armas. De� a maneira, é possível revelar o reconhecido 
re� eito que o autor possuía por quem ainda não era conhece-
dor da revelação cristã.

Temos ainda o escrito de 1588 intitulado Sobre a Maté-
ria da Guerra (p. 342-497), de Fernando Pérez. A transcrição 
e o e� abelecimento do texto são de Filipa Roldão e Ricardo 
Ventura, e ele teve como revisor final da transcrição e tradu-
tor António Guimarães Pinto. Fernando Pérez, nascido em 
Córdoba por volta de 1530, foi professor da Universidade de 
Évora, ocupando a cadeira prima ne� a Universidade de 1567 
a 1572.  In materiam de Bello a Patre Doctore Ferdinandus Perez 
é um texto inspirado, principalmente, na questão 40 da II-II 
da Suma Teológica de Santo Tomás de Aquino. De� a forma, 
o autor também desenvolve sua temática por meio de quatro 
artigos a partir das que� ões levantadas por São Tomás. Cabe 
lembrar que o texto de Pérez é semelhante em estruturação 
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ao De Bello de António de São Domingos. Talvez a novidade 
apresentada ne� e texto seja justamente a relação que Pérez faz 
das que� ões levantadas por Tomás com que� ões pertinentes 
à sua época, como, por exemplo, reflexões sobre a que� ão da 
soberania dos hispânicos sobre as Índias, sobre a guerra contra 
mouros e turcos, sobre o poder papal, se o mesmo se e� ende 
para fora da Igreja, sobre a defesa do direito natural no caso de 
matar inocentes, sobre a legitimidade de subjugar povos consi-
derados bárbaros (africanos, indígenas do Brasil e outros).

No final de� e primeiro volume, também podemos en-
contrar a minuta de uma carta dirigida a D. João III, de au-
tor anônimo, de 1556 (?), e nela se encontram as causas pelas 
quais se poderia mover guerra justa contra infiéis. A minuta 
de� a carta tem a transcrição paleográfica de João G. Ramalho 
Fialho. Este texto carece de um pouco mais de atenção do lei-
tor pelo fato da grafia ser um pouco distinta daquela com que 
e� amos acostumados. 

É possível dizer que este primeiro volume é um convite a 
pensar o direito internacional e seus vários desdobramentos, 
principalmente no diz re� eito a que� ões de guerra e de paz. 
O que fica muito claro ne� es escritos é a preocupação dos 
autores em pensar a guerra em função da paz, e e� a relação 
é um dos motivos que tornam seus escritos fascinantes. Por 
fim, imagino que seja preciso ressaltar uma pequena falha do 
volume I, que é a falta do Índice Onomástico, o que se pode 
encontrar no Volume II, que em seguida abordaremos. Res-
salto a falta de� e tipo de índice porque e� a é uma obra com 
uma da gama de autores importantes citados e a busca dos 
mesmos se torna um pouco mais difícil sem e� a ferramenta.

Ao adentrar o Volume II, deparamo-nos com escritos 
sobre a justiça, o poder e a escravatura. Sob a direção e co-
ordenação de Pedro Calafate, e� e volume é estruturado em 
duas partes. A primeira parte contém uma introdução à Re-
lectio C. Novit de Iudiciis de Martín de Azpilcueta, de autoria 
de Pedro Calafate. Em seguida, temos o texto propriamente 
dito e, no final de� a primeira parte, em anexo o Novit Ille 
de Inocêncio III. A segunda parte também possui uma nota 
introdutória elaborada por Pedro Calafate. Na sequência te-
mos três capítulos, nos quais encontramos, re� ectivamente, 
a tradução dos escritos de Martín de Ledesma, Fernão Re-
belo e Francisco Suárez.

Inicialmente, é importante ressaltar que a introdução à 
Relectio de Martín de Azpilcueta, feita pelo Pedro Calafate, é 
muito válida, pois ela cumpre o intuito de realmente intro-
duzir o leitor no escrito de Azpilcueta que vem em seguida. 
Nela, Pedro Calafate apresenta claramente o contexto em 
que o escrito se insere, além de de� acar as principais que� ões 
discutidas nele. O escrito Sobre o Poder Supremo (p. 23-181), 
propriamente dito, de Martín de Azpilcueta, tem a tradução 
do latim e anotação realizada por António Guimarães Pin-
to. Martín de Azpilcueta, que foi professor da Universidade 
de Coimbra, aborda em sua Relectio C. Novit de Iudiciis varia-
dos temas, porém a discussão central gira em torno do poder 

supremo dos reis e dos papas, uma temática um tanto delica-
da de ser trabalhada, pois o que e� á em pauta são os limites do 
poder temporal e do poder espiritual, que� ões que envolvem 
a relação de soberania do Estado e da Igreja.

A Relectio é estruturada em forma de anotações, seis no 
total. Elas foram desenvolvidas a partir da reflexão sobre o 
texto de Inocêncio III Novit Ille (1204), que pode ser encon-
trado em anexo à Parte I de� e volume, logo após o escrito 
de Azpilcueta. Nas duas primeiras anotações, encontramos 
discussões de que� ões referentes à onisciência divina à sua 
relação com o livre-arbítrio, e a crítica à astrologia supersti-
ciosa e às práticas de adivinhação, pelo fato de que elas interfe-
rem no âmbito da ciência divina. Porém, é nas anotações III a 
VI que podemos encontrar o centro do escrito, que versa mais 
propriamente sobre a que� ão do poder supremo dos monar-
cas supremos (tanto reis como papas). Cabe ainda ressaltar 
que Azpilcueta, fazendo jus à Escola Ibérica da Paz, trata da 
defesa da soberania legítima dos povos do Novo Mundo, de-
fendendo, no âmbito jurídico, que nem o papa nem o impera-
dor possuíam direito sobre o território e a soberania indígena 
do Novo Mundo.

Na segunda parte de� e volume, podemos encontrar 
uma nota introdutória seguida de três capítulos onde temos, 
re� ectivamente, a tradução de escritos de Martín de Ledes-
ma, Fernão Rebelo e Francisco Suárez. 

A nota introdutória de� a parte, de autoria de Pedro Ca-
lafate, apresenta a relevância do conjunto de textos escolhidos 
dos professores das Universidades de Évora e Coimbra, que 
tratam de que� ões como: origem e natureza do poder civil, 
a escravatura, as relações entre infiéis e cristãos no período 
entre os séculos XVI e XVII.

No primeiro capítulo, encontraremos excertos de Mar-
tín de Ledesma, professor na Universidade de Coimbra entre 
os anos de 1540-1562, tendo como título Secunda Quartae 
(p. 197-202). A seleção de textos e a tradução do latim são de 
Leonel Ribeiro dos Santos a partir da edição príncipe (Coim-
bra, 1560). São seis excertos intitulados pelo próprio tradutor. 
Neles são tratados temas que envolvem a defesa da soberania 
dos povos e do direito natural, o combate do argumento de 
que a inferioridade civilizacional justifica a guerra e a escrava-
tura, condenando, assim, a escravatura e declarando-a ilegíti-
ma quando se tem como pretexto tornar cristãos os escravos. 
Também discorre sobre o poder papal, de� acando que o mes-
mo não é senhor das coisas temporais e que o poder civil não 
e� á sujeito ao poder temporal do papa.

No segundo capítulo, temos o texto de Fernão Rebelo, 
nascido em 1547, que foi professor da Universidade de Évora. 
Este escrito tem por título Opus de Obligationibus, Justitiae, Re-
ligionis et Caritatis3 (p. 203-241), cuja tradução do latim é de 
António Guimarães, a partir da edição príncipe (Lyon, 1608). 
A opção por traduzir apenas algumas questões desta obra se 
deve à escolha temática. Pelo fato de� e escrito possuir uma 
gama variada de temas, explica Calafate (p. 194), optou-se 

3 Desta obra foram traduzidas as questões 9, 10, 11, 12, 13 do livro I.
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traduzir apenas as que� ões relativas à escravatura. E é den-
tro dessa temática que Fernão Rebelo discorre sobre algumas 
que� ões como: quando é legítimo um homem tornar-se es-
cravo de outro, o que legitima a posse de escravos, que tipo de 
poder tem o senhor sobre o escravo e quais os limites desse 
poder, quais direitos possui um escravo, quando é lícita a fuga 
de um escravo e quando e� e deve tornar-se livre.

No terceiro e último capítulo de� e volume, encon-
tramos o texto de Francisco Suárez chamado Defensio Fidei 
Catholicae et Apostolicae Adversus Anglicanae Sectae Errores4 
(p. 243-301). Suárez é movido a escrever e� a obra no intuito 
de combater a teses jusdivinistas do rei Jaime I de Inglaterra. 
A tradução de� es capítulos do livro III, cujo título Principa-
tus Politicus se justifica pelo fato deles incidirem mais e� e-
cificamente sobre a que� ão da fundamentação da doutrina 
democrática de Francisco Suárez, conforme explica em nota 
o tradutor do texto, André Santos Campos (p. 245). Já o capí-
tulo IV do livro VI, que tem por título De Iuramento Fidelitatis, 
vem de certa forma complementar o que foi exposto no livro 

III, porém com de� aque para o direito à resistência ativa e 
a discussão em torno do poder indireto do papa ao tratar de 
que� ões de ordem temporal.

Cabe ressaltar que a obra A Escola Ibérica da Paz (vol. I e II) 
é importante por vários motivos. Dentre eles, pode-se de� acar 
que e� a obra é válida por resgatar o pensamento de� es autores 
do Renascimento através de seus escritos, pensamento e� e que 
ilumina de maneira crítica vários acontecimentos históricos 
dos séculos XVI e XVII referentes às que� ões de guerra e paz, 
justiça, poder e escravatura. Ela também resgata uma memória 
histórica que nos auxilia e influencia a pensar o presente e o 
futuro sob uma nova per� ectiva, ou seja, sob a per� ectiva de 
quem compreende o direito como algo inclusivo, do qual todos 
fazem parte, não distinguindo as pessoas por raça, credo, classe 
social, costumes, etc. Além disso, é importante ressaltar que a 
obra A Escola Ibérica da Paz (vol. I e II), que pode ser adquiri-
da através do site da Editora Almedina, permite o contato, de 
maneira mais fácil, com textos de autores que, de outra forma, 
seriam de difícil acesso ao público menos e� ecializado.

4 Traduziram-se do latim, a partir da edição príncipe (Coimbra, 1613), apenas os capítulos II, III e IV do livro III, que possui em sua total-
idade nove capítulos, e o capítulo IV do livro VI, que possui em sua totalidade 12 capítulos.


